Presidéncia da Republica

Secretaria-Geral
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DECRETO N° 10.141, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Institui o Comité Nacional das Zonas Umidas.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alinea “a”, da
Constituigao,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Comité Nacional das Zonas Umidas, 6rgdo de assessoramento, consultivo, de carater
permanente, com competéncias para:

| - propor ao Ministério do Meio Ambiente diretrizes e agdes de execugao, relativas a conservagao, ao manejo e ao
uso racional dos recursos ambientais, referentes a gestdo das areas incluidas na Lista de Zonas Umidas de Importancia
Internacional e nas demais zonas umidas brasileiras, quando couber;

Il - contribuir para elaboragéo de plano nacional de conservagao e uso sustentavel de zonas umidas;
1l - sugerir e avaliar a inclusdo de novos sitios na Lista de Zonas Umidas de Importancia Internacional;

IV - subsidiar a participagéo brasileira nas reunides realizadas no contexto da Convengao sobre Zonas Umidas de
Importancia Internacional, especialmente como Habitat de Aves Aquaticas, conhecida como Convengdo de Ramsar,
promulgada pelo Decreto n° 1.905, de 16 de maio de 1996, e contribuir na elaboragdo de informes nacionais
encaminhados as Conferéncias das Partes Contratantes;

V - subsidiar a implementagdo da Convencao de Ramsar, e das decisbes adotadas pela Conferéncia das Partes
Contratantes;

VI - divulgar a Convencao de Ramsar e incentivar a participagdo da sociedade na sua implementagao; e
VII - apresentar proposta de regimento interno para aprovacao do Ministro de Estado do Meio Ambiente.
Art. 2° O Comité é composto pelos seguintes representantes:

| - um da Secretaria de Biodiversidade do Ministério do Meio Ambiente, que a presidira;

Il - um do Ministério das Relagbes Exteriores;

[II - um do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;

IV - um da Agéncia Nacional de Aguas - ANA;

V - um do Instituto Chico Mendes de Conservacao da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes;

VI - um membro da comunidade académica e cientifica envolvido na conservagéo e uso sustentavel de zonas
Umidas continentais, indicado pelo Ministério do Meio Ambiente;

VII - um membro da comunidade académica e cientifica envolvido na conservacdo e uso sustentavel de zonas
umidas da area costeira e marinha, indicado pelo Ministério do Meio Ambiente; e



VIII - um representante de entidade ambientalista com atuag&o na conservagéo e uso sustentavel de zonas umidas,
a ser definido em ato do Presidente do Comité.

§ 1° Cada membro do Comité tera um suplente, que o substituira em suas auséncias e impedimentos.

§ 2° Os membros do Comité e respectivos suplentes serdo indicados pelos titulares dos érgaos e entidades que
representam e designados pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente.

§ 3° Poderao ser convidadas a participar das reunides do Comité entidades nacionais e estrangeiras, érgaos e
entidades publicos e pessoas de notério saber.

Art. 3° O Comité se reunira em carater ordinario pelo menos uma vez por ano e em carater extraordinario sempre
que for convocado pelo seu Presidente, por iniciativa prépria ou a requerimento de pelo menos um tergo de seus
membros.

§ 1° O quérum de reunido do Comité é de maioria absoluta dos membros e o quérum e de aprovagao é de maioria
simples dos presentes.

§ 2° Além do voto ordinario, o Presidente do Comité tera voto de qualidade em caso de empate.

§ 3° Os membros do Comité que se encontrarem no Distrito Federal se reunirdo presencialmente e os membros
que se encontrarem em outros entes federativos participarao da reunido por meio de videoconferéncia.

Art. 4° O Comité podera instituir comissdes técnicas com o objetivo de avaliar e elaborar documentos em temas
especificos demandados pelo Comité que visem ao cumprimento das atribuigdes previstas no art. 2°.

Art. 5° As comissdes técnicas:

| - serdo compostas conforme ato Comité;

Il - ndo poderéo ter mais de cinco membros;

Il - terdo carater temporario e duragao nao superior a um ano; e
IV - estéo limitadas a trés operando simultaneamente.

§ 1° O quérum de reunido das comissdes técnicas € de maioria absoluta dos membros e o quérum de aprovagéao é
de maioria simples dos presentes.

§ 2° As comissbes técnicas se reunirdo em carater ordinario pelo menos uma vez por ano e em carater
extraordinario sempre que forem convocadas pelo Presidente da Comité ou por requerimento de pelo menos um tergo de
seus membros.

Art. 6° A Secretaria-Executiva do Comité sera exercida pela Secretaria de Biodiversidade do Ministério do Meio
Ambiente.

Art. 7° A participagdo no Comité e nas comissbes técnicas sera considerada prestagdo de servigo publico
relevante, ndo remunerada.

Art. 8° Ficam revogados:

| - o Decreto de 23 de outubro de 2003, que cria o Comité Nacional de Zonas Umidas; e

Il - o Decreto de 5 de novembro de 2008, que da nova redagéo aos arts. 2° e 3° do Decreto de 23 de outubro de
2003, que cria o Comité Nacional de Zonas Umidas.

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéao.



Brasilia, 28 de novembro de 2019; 198° da Independéncia e 131° da Republica.
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